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PREFEITURA DE ANCHIETA
CNPJ 27.142.694/0001-58

LEI N° 1330, DE 2 DE OUTUBRO DE 2018

Institui o Código Sanitário do Município de
Anchieta-ES e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, faço saber
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Este código estabelece normas de ordem pública e interesse social
para a proteção, promoção, prevenção e recuperação da saúde, fundamentado
nos princípios expressos na Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, na
Constituição do Estado do Espírito Santo, nas Leis Orgânicas da Saúde - Leis
Federais n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, e n° 8.142, de 28 de dezembro
de 1990, no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal n° 8.078, de 11 de
setembro de 1990, no Código de Saúde do Estado dò Espírito Santo, na Lei
Orgânica do Município de Anchieta/ES de 05 de abril de 1990 e no Código
Municipal de Saúde do Município de Anchieta-ES.

Art. 2° A saúde constitui um direito fundamental do ser humano, cabendo
ao Poder Público e à sociedade promover as condições indispensáveis a seu
pleno exercício.

Parágrafo único. O Poder Público deve garantir a saúde da população
mediante a formulação e a execução de políticas públicas que visem a redução
de riscos de doenças e de outros agravos, bem como o estabelecimento de
condições que assegurem o acesso universal e igualitário a ações e serviços de
qualidade para sua promoção, proteção e recuperação.

Art. 3° Consideram-se fatores determinantes e condicionantes da saúde
da população, entre outros, a alimentação, a moradia, o saneamento, o meio
ambiente, o trabalho, a renda, a educação, o transporte, o lazer e o acesso aos
bens e serviços essenciais, bem como as ações que se destinem a garantir às
pessoas e à coletividade condições de bem-estar físico, mental e social.

Art. 4° A formulação das políticas públicas sanitárias municipais
pressupõe a atuação integrada da Secretaria Municipal de Saúde, da Secretaria
Municipal de Administração e do Conselho Municipal de Saúde, ficando a cargo
da Secretaria Municipal de Saúde a coordenação e execução.

Art. 5° Toda pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado,
residente, domiciliada ou em trânsito neste município está sujeita às prescrições
deste Código.
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CAPITULO 11

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 6° Para os efeitos desta Lei, entende-se por vigilância sanitária o
conjunto de ações capaz de eliminar, diminuir ou prevenir riscos á saúde e de
intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção e
circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da saúde,
abrangendo:

I- o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente, se
relacionem com a saúde, compreendidas todas as etapas e processos,' da
produção ao consumo;

II- o controle da prestação de serviços que se relacionam direta ou
indiretamente com a saúde.

Art. 7° Consideram-se como controle sanitário as ações desenvolvidas
pelas autoridades sanitárias, com vistas à aprovação de projetos arquitetônicos,
ao monitoramento da qualidade dos produtos para saúde e de interesse á saúde
e a verificação das condições para o licenciamento e funcionamento dos
estabelecimentos de saúde e de interesse ã saúde, abrangendo:

I- a inspeção e orientação;
II- a fiscalização;
III- a lavratura de termos e autos;
IV- a aplicação de sanções.

Art. 8° As ações de vigilância sanitária serão executadas pelas
autoridades sanitárias municipais, que terão livre acesso, mediante identificação
por meio de credencial de fiscal sanitário, aos estabelecimentos e ambientes
sujeitos ao controle sanitário.

§ 1°- São consideradas autoridades sanitárias para os efeitos desta Lei:

I - Secretário Municipal de Saúde de Anchieta;

II - Chefe do setor de Vigilância em Saúde;

III - Chefe do setor de Vigilância Sanitária;

IV - Profissionais da equipe municipal de vigilância sanitária investidos na
função fiscalizadora;

§ 2°- Será considerada autoridade sanitária qualquer servidor da
Secretaria Municipal de Saúde, lotado na Vigilância Sanitária, devidamente
credenciado, com competência delegada pela autoridade citada no inciso I do
parágrafo anterior.
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1§ 3°- Os estabelecimentos, por seus dirigentes ou propostos, são
obrigados a prestar os esclarecimentos necessários referentes ao desempenho
de suas atribuições legais e a exibir, quando exigidos, quaisquer documentos
que digam respeito ao fiel cumprimento das normas de prevenção à saúde.

Art. 9° Compete á Secretaria Municipal de Saúde, sem prejuízo de outras
atribuições:

I- promover e participar de todos os meios de educação, orientação,
controle e execução das ações de vigilância e fiscalização sanitária, em todo o
território do município;

II- píanejar, organizar e executar as ações de promoção e proteção à
saúde individual e coletiva, por meio dos serviços de vigilância sanitária, tendo
como base o perfil epidemiológico do município;

III- garantir infraestrutura e recursos humanos adequados á execução de
ações de vigilância sanitária;

IV- promover capacitação e valorização dos recursos humanos existentes
na vigilância sanitária, visando aumentar a eficiência das ações e serviços;

V- promover, coordenar, orientar e custear estudos de interesse da saúde
pública;

VI- assegurar condições adequadas de qualidade na produção,
comercialização e consumo de bens e serviços de interesse à saúde, incluídos
procedimentos, métodos e técnicas que as afetam;

VII- assegurar condições adequadas de qualidade para prestação de
serviços de saúde;

VIII- promover ações visando o controle de fatores de risco á saúde;
IX- promover a participação da comunidade nas ações da viqilância

sanitária;
X- organizar atendimento de reclamações e denúncias;
XI- Nos limites de sua competência constitucional, expedir normas

supletivas ao presente código;
XII- Participar da formulação da política e da execução das ações de

saneamento básico.

XIII- notificar e investigar eventos adversos á saúde, de que tomar
conhecimento ou for cientificada por usuários ou profissionais de saúde
decorrentes do uso ou emprego de: medicamentos e drogas; produtos para
saúde; cosméticos e perfumes; saneantes; agrotóxicos; alimentos
industrializados, e outros produtos definidos por legislação sanitária.

Art. 10. Compete as Autoridades San tárias do município de Anchieta-ES,
no exercício do poder de polícia, fazer cumprir normas para o controle inspeção
e fiscalização sanitária:

_ I - da higiene de habitações, seus anexos e lotes vagos, bem como a
criação e manutenção de animais nas mesmas;

II - dos estabelecimentos industriais e comerciais constantes deste
regulamento, bem como daqueles de peculiar interesse da saúde pública;

III - das condições de higiene da produção, conservação, manipulação,
beneficiamento, fracionamento, adicionamento, armazenamento, transporte.
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uição, comercialização, consumo de alimentos em geral e do uso de
aditivos alimentares;

IV - dos mercados, feiras livres, ambulantes de alimentos e congêneres;
V - dos logradouros públicos, dos locais de esporte e recreação, dos

acampamentos públicos, bem como dos estabelecimentos de diversões públicas
em geral;

VI - dos abrigos, comunidades terapêuticas e casa de passagem para
menores de idade, adultos e idosos;

Vil - dos hotéis, motéis, pousadas e estabelecimentos afins;
Vil! - das barbearias, salões de cabeleireiros, institutos de beleza e dos

estabelecimentos afins para uso público;
IX - das lavanderias para uso público;
X - das casas de banhos, massagens, saunas e estabelecimentos afins

para uso público;
XI - dos estabelecimentos comerciais;
XII - das condições de saúde e higiene das pessoas que trabalhem em

estabelecimentos sujeitos a licença sanitária;
XIII - das condições da água destinada aos estabelecimentos públicos e

privados;
XIV - das drogarias, farmácias, postos de medicamentos, laboratórios de

análises clínicas, pronto atendimento, postos de coleta, unidade básica de
saúde, consultórios e clínicas médicas, consultórios e clínicas odontológicas,
oftalmológicas, estabelecimentos de saúde em geral e congêneres;

XV - da coleta, transporte e destino de resíduos domiciliares, comerciais
e dos serviços de saúde;

XVI - dos abrigos destinados a animais, localizados no território do
município;

XVII - das agências funerárias, empresa de transporte de cadáver e
capela mortuária;

XVIII - das clinicas veterinárias, estabelecimentos que comercializam
animais de pequeno porte;

XIX - dos veículos de transporte de alimentos, de saúde e outros de
interesse a saúde;

XX - das empresas de controle integrado de vetores e pragas urbanas;
XXI — dos estabelecimentos de ensino e similares;
XXII - dos estabelecimentos que ofereçam serviços de tatuagem

colocação de piercing e similares;
XXIII - das óticas e similares;
XXIV - dos demais estabelecimentos e atividades de interesse sanitário

mencionados neste Código ou em legislação especifica.

Parágrafo único. Excetuado o inciso I deste artigo, todos os
estabelecimentos regulados no presente artigo deverão possuir licença sanitária
junto à Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 11. Os profissionais da equipe de vigilância sanitária, investidos das
suas funções fiscalizadoras, serão competentes para fazer cumprir as leis e
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mentos sanitários, expedindo termos e autos, referentes à prevenção e
controle de bens e serviços sujeitos á vigilância sanitária.

CAPÍTULO III
DO LICENCIAMENTO SANITÁRIO

Seção I
Da Licença Sanitária

Art. 12. Compreende-se por licença sanitária o documento emitido pela
Vigilância Sanitária (Visa) que autoriza o funcionamento e atesta, no ato da
inspeção, as condições higiênico-sanitária dos estabelecimentos e afins
elencados neste Código.

Art. 13. A licença sanitária deverá ser expedida em modelo oficial,
aprovado pela autoridade sanitária contendo obrigatoriamente numeração
seqüencial, vigência, ramo de atividade, dados do requerente, número do
processo e carimbo e assinatura de duas autoridades sanitárias, devendo ficar
exposta em lugar visível ao público no estabelecimento.

Parágrafo único. A Licença Sanitária será assinada pelo Secretário
Municipal de Saúde, Gerente Operacional de Vigilância em Saúde ou
Coordenador de Vigilância Sanitária, ressalvados os casos de Licenciamento
Sanitário Simplificado.

Art. 14. A licença sanitária será concedida após inspeção das instalações
ou atividades, realizada pela autoridade sanitária, onde será preenchido o roteiro
de inspeção e havendo irregularidades será lavrada a notificação com prazo de
até 30 (trinta) dias para o seu cumprimento, obedecidas as especificações desta
Lei e de Normas Técnicas especiais.

Parágrafo único. O prazo concedido para o cumprimento da notificação
poderá ser prorrogado por igual período mediante justificativa plausível, por
escrito, desde que não haja eminente risco a saúde.

Art. 15. A validade da licença sanitária será de até 12 (doze) meses, para
atividades classificadas de alto risco sanitário e de até 24(vinte e quatro) nieses
para atividades classificadas com baixo risco sanitário (conforme a lista de
classificação de risco publicada pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária)
a contar da data da primeira inspeção/notificação, devendo ainda o requerimento
de renovação ser protocolado em até 60 (sessenta) dias de seu vencimento.

§1° O monitoramento do estabelecimento/ serviço poderá ser feito a
qualquer tempo pelos fiscais de vigilância sanitária, sem prejuízo do caput deste
artigo.

§2° Expirada a validade da licença sanitária, sem o devido requerimento
de renovação da mesma, constituirá infração, ficando o estabelecimento sujeito
as penalidades desta Lei.
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Parágrafo único. Expirada a validade da licença sanitária, sem o devido
requerimento de renovação da mesma, constituirá infração, ficando o
estabelecimento sujeito as penalidades desta Lei.

Art. 16. Entende-se por atividade sazonal aquela que ocorre sempre em
determinada época do ano e atividade eventual aquela que ocorre para atender
determinada demanda local.

§ 1° Nos casos das atividades sazonais, a licença sanitária terá validade
de 06 (seis) meses, a contar da primeira inspeção/notificação.

§ 2° Nos casos das atividades eventuais o responsável deverá portar
Autorização Sanitária, a ser requerida ao setor de Vigilância Sanitária em até 30
(trinta) dias antes do início da mesma.

§ 3° A Autorização Sanitária será concedida após inspeção dos
equipamentos e materiais de trabalho e/ou mediante cópia de documento de
comprovação de capacitação na área de boas práticas de manipulação de
alimentos, sem prejuízo dos demais documentos elencados no art. 19 no que lhe
couber, tendo validade de 90 (noventa) dias a contar da data da primeira
inspeção/notificação.

§ 4° Ultrapassado os prazos limite dispostos anteriormente e
permanecendo a atividade, constituirá infração sanitária, onde o estabelecimento
e/ou responsável legal ficarão sujeitos às sanções da Legislação em vigor.

Art. 17. A cassação ou cancelamento da Licença Sanitária se dará por
meio de abertura de processo administrativo sanitário, retenção da licença,
comunicação oficial ao representante legal do estabelecimento/serviço è
publicação com a respectiva justificativa legal em Diário Oficial ou em outro meio
que torne pública essa decisão.

Art. 18. O controle e a fiscalização de que se trata esta lei, quando couber,
atingirá, inclusive, repartições públicas, entidades autárquicas paraestatais e
associações privadas de qualquer natureza.

§  1° Independem de licença sanitária para funcionamento os
estabelecimentos integrantes da Administração Pública ou por ela instituídos,
ficando sujeitos, porém, ás exigências pertinentes ás instalações, aos
equipamentos e à aparelhagem adequados à assistência e responsabilidades
técnicas.

§ 2° Quando o infrator for autoridade pública da administração pública
direta ou indireta, a autoridade sanitária notificará seu superior imediato.

Seção II
Da Documentação

Art. 19. Para admissão do processo de licenciamento sanitário, no setor
de Vigilância Sanitária, serão exigidos os seguintes documentos:
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I- requerimento de licença sanitária;
II- cópia do cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ) ou cadastro

nacional de pessoa física (CPF);
III- cópia do certificado de controle de vetores e pragas urbanas vigente

emitido por empresa licenciada pela Vigilância Sanitária, para estabelecimentos
do ramo de alimentação e outros que se fizerem necessários;

IV- Planta baixa ou croqui da área ocupada pelo estabelecimento com
leiaute proposto (indicando a disposição de bancadas, mobiliário e
equipamentos nos ambientes);

V- licença ambiental emitida pelo órgão responsável, para
estabelecimentos passíveis da mesma;

VI- cópia do contrato de prestação de serviços e licença sanitária das
empresas terceirizadas;

VII- documento emitido pelo Conselho Regional de Classe que comprove
a inscrição regular do estabelecimento no mesmo, quando for o caso.

Seção III
Dos Termos de Obrigação a Cumprir (TOC)

Art. 20. Quando os estabelecimentos apresentarem não conformidades
que não comprometem de forma crítica a manutenção das atividades dos
mesmos, a autoridade sanitária competente poderá conceder a licença sanitária
mediante assinatura de um Termo de Obrigações a Cumprir (TOC), explicitando
no campo de observações da Licença a frase; "Estabelecimento em adequação
e sob monitoramento".

§ 1° Os prazos para as adequações das não conformidades identificadas
na inspeção sanitária serão pactuados mediante TOC em, modelo fornecido pelo
setor de Vigilância Sanitária.

§ 2° O TOC deverá ser assinado por:
I- Responsável da Vigilância Sanitária;
II- Autoridades sanitárias responsáveis pelo processo;
III- Responsável ou representante legal pelo estabelecimento.
§ 3° O não atendimento ao TOC configura não atendimento a legislação

sanitária e, portanto uma infração sanitária, sujeitando o estabelecimento/serviço
ás penalidades cabíveis.

§ 4° A assinatura do TOC não impede que a autoridade sanitária proceda
reinspeção no estabelecimento a qualquer momento, para avaliar o andamento
das adequações.

Seção IV
Do Licenciamento Sanitário Simplificado

Art. 21. A Licença Sanitária inicial ou renovação poderá ser concedida
pela autoridade sanitária competente aos estabelecimentos que realizem
atividades classificadas como de baixo risco sanitário, conforme a lista de
classificação de Risco publicada pela Agencia Nacional de vigilância sanitária
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ealização prévia de inspeção sanitária, avaliando-se a documentação
apresentada e quando for o caso, o cumprimento das adequações referentes ao
seu licenciamento sanitário anterior.

§ 1° A autoridade competente ao emitir a Licença Sanitária, deve explicitar
no campo de observações a frase: "Licença Sanitária emitida de forma
simplificada".

§ 2° A inspeção sanitária deverá ser realizada segundo programação local
e sendo identificada a necessidade de adequações, a autoridade competente
deverá promover a assinatura de um Termo de Obrigações a Cumprir (TOC) ou
Notificação para o atendimento às exigências contidas no relatório de inspeção.

§ 3° A Licença Sanitária Simplificada será assinada pela autoridade
sanitária responsável pelo atendimento e análise de documentação.

Art. 22. Os estabelecimentos contemplados com o licenciamento
simpliflcado poderão ter a Licença Sanitária cancelada quando verificada
situação de risco iminente á saúde, reincidente descumprimento das
determinações das autoridades sanitárias ou inexatidão de qualquer declaração
ou de documentação exigidas para a concessão.

CAPÍTULO IV
DAS TAXAS

Art. 23. As ações de vigilância sanitária executadas pelo órgão
correspondente da Secretaria Municipal da Saúde ensejarão a cobrança da Taxa
de Vigilância Sanitária, a ser instituída em Lei complementar.

§ 1° Os valores da Taxa de Vigilância Sanitária e das multas em virtude
do exercício das ações de vigilância sanitária serão recolhidos aos cofres
públicos do município, creditados ao Fundo Municipal de Saúde no mês
subsequente, em conta específica, sob o controle social do Conselho Municipal
de Saúde de Anchieta/ES.

§ 2° Os valores recolhidos, mencionados no "caput" deste artigo, serão
destinados ao custeio e à manutenção da estrutura do Serviço Municipal de
Vigilância Sanitária.

CAPÍTULO V
DA FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

Seção I
Da Fiscalização dos Estabelecimentos de Saúde

Art. 24. Sujeitam-se ao controle e á fiscalização sanitária os
estabelecimentos de saúde.

Art. 25. Para os efeitos desta Lei, consideram-se estabelecimentos de
saúde:
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I- serviços médicos;
II- serviços odontológicos;
III- serviços de diagnósticos e terapêuticos;
IV- outros serviços de saúde definidos por legislação especifica.

Parágrafo único- Os estabelecimentos a que se referem o artigo anterior
deverão ser mantidos em perfeitas condições de higiene e limpeza, organizados
de modo a não possibilitar a existência de focos de insalubridade em seu
ambiente interno e externo e deverão realizar periodicamente controle integrado
de pragas e vetores.

Art. 26. Alêm das demais disposições constantes e aplicáveis desta Lei e
das normas técnicas especiais, os estabelecimentos de saúde, bem como todos
demais de interesse da saúde pública municipal e os que vierem a ser
regulamentados, deverão possuir;

I  - teto, paredes e piso revestidos de material liso, impermeável, sem
frestas, na cor clara;

II - pia com água corrente nas áreas de atendimento, dotadas de torneira,
sabonete líquido, papel toalha e álcool em gel;

III - ventilação e iluminação adequadas;
IV - mesas e bancadas revestidas com material impermeável e de fácil

limpeza;
V - cômodos separados, destinados à guarda de material de limpeza e

lixo;

VI - instalações sanitárias, dotadas de vaso sanitário com tampa,
lavatório, sabonete liquido, papel tolha e lixeira com acionamento sem contato
manual;

VII - ralos sifonados e escamoteável;
VIM - reservatórios de água bem protegidos e rigorosamente limpos, com

capacidade adequada à demanda;
IX — bebedouro com água potável e filtro, quando necessário, em número

suficiente para atender à demanda;
X - local específico para esterilização de instrumental dotado de

equipamento registrado no Ministério da Saúde;
XI - lixeiras com tampa e acionamento sem contato manual nas áreas de

atendimento, revestidas de saco apropriado, conforme legislação específica.

Art. 27. Os funcionários deverão:

I  - estar devidamente uniformizados e em estado de perfeito asseio
corporal;

II - ser submetidos a exames periódicos de saúde e não deverão trabalhar
nos períodos em que forem acometidos por qualquer doença infectocontagiosa.

Art. 28. É proibido:
I - o reaproveitamento de materiais descartáveis;
II - o reaproveitamento de sobras alimentícias, para qualquer fim.
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